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PROJETO DE LEI Nº        , DE 2021

(Do Sr. Célio Studart)

Altera a redação do art. 29 da Lei 9.605
de 1988 para majorar a pena de crimes
cometidos  contra  espécies  ameaçadas
de extinção.

O Congresso Nacional decreta:

Art.  1° O artigo 29 da Lei  9.605 de 12 de fevereiro de 1998 passa a
vigorar com a seguinte redação:

Art. 29 [...]

[...]

§ 4º [...]

I – (revogado);

[...]

§ 7º A pena é aumentada até o triplo, se o crime é cometido contra espécie rara
ou considerada ameaçada de extinção, ainda que somente no local da infração.

 
Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

O artigo 225 da Constituição Federal afirma que todos têm direito ao

Meio Ambiente ecologicamente  equilibrado,  bem de uso comum do povo e

essencial  à  sadia  qualidade  de  vida,  impondo-se  ao  Poder  Público  e  à

coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo.

Saliente-se que desde a segunda metade do século XX a luta pelo bem-

estar animal atingiu enormes proporções, algo que contribuiu para a formação

de vários movimentos populares em prol da defesa dos animais.
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Dentro  de  uma  perspectiva  democrática  contratualista,  tal  inovação

traduz justamente a intenção da sociedade em ver protegidos e garantidos os

direitos dos animais, o que, felizmente, vem sendo repercutido nas produções

legislativas das mais diversas esferas de poder.

Um  dos  fatores  que  justificam  essa  mudança  de  visão,  pode  ser

creditado ao conteúdo da “Declaração de Cambridge” - que apresentou, pela

neurociência, a comprovação de que os animais são seres sencientes, dotados

de complexos estados emocionais, o que tornou plausível o avanço no campo

de produção de leis aptas a resguardar a vida e o bem-estar animal. De forma

geral, a partir da década de 2010, o tratamento a animais não humanos ganhou

aspectos morais e éticos, não sendo mais conferidos a eles apenas os direitos

difusos, como se fossem simplesmente propriedades ou “objetos”.

Segundo o Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade,

existem  no  Brasil  1.173  táxons  ameaçados,  que  estão  listados  em  duas

Portarias publicadas pelo Ministério do Meio Ambiente (MMA): Portaria MMA nº

444, de 17 de dezembro de 2014 (espécies terrestres e mamíferos aquáticos) e

Portaria MMA nº 445, de 17 de dezembro de 2014 (peixes e invertebrados

aquáticos).

Nos 1.173 táxons oficialmente reconhecidos como ameaçados estão 110

mamíferos, 234 aves, 80 répteis,  41 anfíbios, 353 peixes ósseos (310 água

doce e 43 marinhos), 55 peixes cartilaginosos (54 marinhos e 1 água doce), 1

peixe-bruxa e 299 invertebrados. São, no total, 448 espécies Vulneráveis (VU),

406 Em Perigo (EN), 318 Criticamente em Perigo (CR) e 1 Extinta na Natureza

(EW).

Assim,  um crime  cometido  contra  um animal  ameaçado  de  extinção

transcende o dano causado aquele ser e apresenta risco a existência de uma

espécie  inteira,  em  alguns  casos  surtindo  efeitos  adversos  em  todo  um

ecossistema. 

Para exemplificar a situação, no dia 3 de novembro de 2021 moradores

do município de Assaré/CE mataram de forma brutal uma onça-parda, espécie

em risco de extinção. 

Nesse contexto, por entendermos que a pena de seis meses a um ano

de detenção é muito branda para um crime que coloca em risco a existência de
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toda uma espécie,  o presente projeto lei  tem como objetivo fomentar  ainda

mais a defesa de espécies em extinção.

Portanto, com a finalidade de coibir esta prática, que tem se mostrado,

infelizmente, cada vez mais comum, aumenta-se a relevância desta propositura

legislativa.

Por todo o exposto, requer-se a aprovação pelos Nobres Pares deste

Projeto de Lei em tela.

Sala das Sessões, 04 de novembro de 2021.

Dep. Célio Studart

PV/CE
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

...................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VI 

DO MEIO AMBIENTE 

 

Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de 

uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao poder público e à 

coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações.  

§ 1º Para assegurar a efetividade desse direito, incumbe ao poder público:  

I - preservar e restaurar os processos ecológicos essenciais e prover o manejo 

ecológico das espécies e ecossistemas;  

II - preservar a diversidade e a integridade do patrimônio genético do País e 

fiscalizar as entidades dedicadas à pesquisa e manipulação de material genético;  

III - definir, em todas as unidades da Federação, espaços territoriais e seus 

componentes a serem especialmente protegidos, sendo a alteração e a supressão permitidas 

somente através de lei, vedada qualquer utilização que comprometa a integridade dos atributos 

que justifiquem sua proteção;  

IV - exigir, na forma da lei, para instalação de obra ou atividade potencialmente 

causadora de significativa degradação do meio ambiente, estudo prévio de impacto ambiental, 

a que se dará publicidade;  

V - controlar a produção, a comercialização e o emprego de técnicas, métodos e 

substâncias que comportem risco para a vida, a qualidade de vida e o meio ambiente;  

VI - promover a educação ambiental em todos os níveis de ensino e a 

conscientização pública para a preservação do meio ambiente;  

VII - proteger a fauna e a flora, vedadas, na forma da lei, as práticas que coloquem 
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crueldade.  

§ 2º Aquele que explorar recursos minerais fica obrigado a recuperar o meio 

ambiente degradado, de acordo com solução técnica exigida pelo órgão público competente, na 

forma da lei.  

§ 3º As condutas e atividades consideradas lesivas ao meio ambiente sujeitarão os 

infratores, pessoas físicas ou jurídicas, a sanções penais e administrativas, independentemente 

da obrigação de reparar os danos causados.  

§ 4º A Floresta Amazônica brasileira, a Mata Atlântica, a Serra do Mar, o Pantanal 

Mato-Grossense e a Zona Costeira são patrimônio nacional, e sua utilização far-se-á, na forma 

da lei, dentro de condições que assegurem a preservação do meio ambiente, inclusive quanto 

ao uso dos recursos naturais.  

§ 5º São indisponíveis as terras devolutas ou arrecadadas pelos Estados, por ações 

discriminatórias, necessárias à proteção dos ecossistemas naturais.  

§ 6º As usinas que operem com reator nuclear deverão ter sua localização definida 

em lei federal, sem o que não poderão ser instaladas.  

§ 7º Para fins do disposto na parte final do inciso VII do § 1º deste artigo, não se 

consideram cruéis as práticas desportivas que utilizem animais, desde que sejam manifestações 

culturais, conforme o § 1º do art. 215 desta Constituição Federal, registradas como bem de 

natureza imaterial integrante do patrimônio cultural brasileiro, devendo ser regulamentadas por 

lei específica que assegure o bem-estar dos animais envolvidos. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 96, de 2017) 

 

CAPÍTULO VII 

DA FAMÍLIA, DA CRIANÇA, DO ADOLESCENTE, DO JOVEM E DO IDOSO 

(Denominação do capítulo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

 

Art. 226. A família, base da sociedade, tem especial proteção do Estado.  

§ 1º O casamento é civil e gratuita a celebração.  

§ 2º O casamento religioso tem efeito civil, nos termos da lei.  

§ 3º Para efeito da proteção do Estado, é reconhecida a união estável entre o homem 

e a mulher como entidade familiar, devendo a lei facilitar sua conversão em casamento.  

§ 4º Entende-se, também, como entidade familiar a comunidade formada por 

qualquer dos pais e seus descendentes.  

§ 5º Os direitos e deveres referentes à sociedade conjugal são exercidos igualmente 

pelo homem e pela mulher.  

§ 6º O casamento civil pode ser dissolvido pelo divórcio. (Parágrafo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 66, de 2010) 

§ 7º Fundado nos princípios da dignidade da pessoa humana e da paternidade 

responsável, o planejamento familiar é livre decisão do casal, competindo ao Estado propiciar 

recursos educacionais e científicos para o exercício desse direito, vedada qualquer forma 

coercitiva por parte de instituições oficiais ou privadas.  

§ 8º O Estado assegurará a assistência à família na pessoa de cada um dos que a 

integram, criando mecanismos para coibir a violência no âmbito de suas relações.  

 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 9.605, DE 12 DE FEVEREIRO DE 1998 
 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2017/emendaconstitucional-96-6-junho-2017-785026-publicacaooriginal-152970-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2017/emendaconstitucional-96-6-junho-2017-785026-publicacaooriginal-152970-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacaooriginal-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-66-13-julho-2010-607267-publicacao-128079-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-66-13-julho-2010-607267-publicacao-128079-pl.html


7 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 3926/2021 

Dispõe sobre as sanções penais e 

administrativas derivadas de condutas e 

atividades lesivas ao meio ambiente, e dá outras 

providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º (VETADO)  

 

Art. 2º Quem, de qualquer forma, concorre para a prática dos crimes previstos nesta 

Lei, incide nas penas a estes cominadas, na medida da sua culpabilidade, bem como o diretor, 

o administrador, o membro de conselho e de órgão técnico, o auditor, o gerente, o preposto ou 

mandatário de pessoa jurídica, que, sabendo da conduta criminosa de outrem, deixar de impedir 

a sua prática, quando podia agir para evitá-la.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

 
.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

 

.
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